Prefeitura Municipal de Votorantim

“Capital do Cimento”
Estado de Sao Paulo

Y
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Oficio n° 059/2022- CM
Ref: Processo Administrativo n® 3412/2022.

Votorantim, 23 de novembro de 2022.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciacdo de Vossa Exceléncia e dignos pares o
Projeto de Lei n°® 047/2022 que dispde sobre o Sistema Unico de Assisténcia
Social do Municipio Votorantim, tendo por finalidade a regulamentacdo da
Politica Municipal de Assisténcia Social no Municipio.

A  assisténcia social encontra-se delineada no art. 203 da
Constituicdo Federal como protecdo devida a quem dela necessitar,
independente de contribuicdo a seguridade social.

A Lei n® 8.742, de 07 de dezembro de 1993, denominada Lei Orgénica
de Assisténcia Social - LOAS, organizou a assisténcia social por meio de
sistema descentralizado e participativo, o qual ¢é integrado pelos entes
federativos, conselhos de assisténcia social e as entidades e organizag¢des da
sociedade civil.

Em 2011, a Lei n°® 12.435, de 06 de julho, reconheceu o sistema
descentralizado e participativo que organiza a assisténcia social, denominado
como Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS. Essa alteracdo da legislacéo
prevé ainda, a divisdo de competéncias entre os entes federativos para a
consecucdo dos objetivos da assisténcia social, estabelecendo as competéncias
dos municipios e a necessidade de regular, através de lei, a Politica de
Assisténcia Social.

Essa legislagcdo ¢é de suma importdncia para o municipio de
Votorantim, quer para os usuadrios da Assisténcia Social gquer para os
profissionais gque trabalham nessa area; h& muitos anos discute-se a
necessidade dessa legislacéo em todos 0s segmentos da sociedade
votorantinense.

Assim, a sua aprovacdo se reveste em um marco na histdéria da
Assisténcia Social no municipio, possibilitando superar, de forma definitiva,
a préatica assistencialista e emergencial passando a ser protagonista de
grandes mudanc¢as na cidade, fundamentada no principio do direito.

Desta forma, em face da inegadvel relevédncia que a matéria encerra,
certos de contarmos com o apoio dos senhores vereadores, encaminhamos o
presente Projeto, solicitando que seja recebido e processado nos termos do
artigo 55 da Lei Orgénica do Municipio e, por fim, receber a aprovacdo dessa
Egrégia Casa de Leis.

Respeitosamente,

FABIOLA ALVES DA SILVA PEDRICO
PREFEITA MUNICIPAL
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Excelentissimo Senhor

JOSE CLAUDIO PEREIRA

D.D. Presidente da Cé&mara Municipal de
Votorantim/SP.
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